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Projeto Lei Nº 44-2021-E
Data: 17 de novembro de 2021  
0. 
0. PARECER FINAL 75/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
24 de novembro de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 44/2021, do Executivo Municipal.   
ALTERA A LEI Nº 4.726/2014, ACRESCENTANDO LOTEAMENTOS A PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR, PARA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 051/2021, assinada pelo Prefeito Marcio Rauber, referido Projeto de Lei visa promover a inclusão de novos loteamentos aprovados em 2021, sendo após a aprovação da Planta Genérica de Valores em referido diploma, a fim de subsidiar o lançamento do IPTU incidente sobre os referidos imóveis.

Ressalta também que, buscando atender ao Princípio da Legalidade, deve o Município periodicamente revisar a PLANTA DE VALORES, efetuando inclusões das novas áreas, como aqui efetivado, a fim de que o lançamento tributário do IPTU ocorra de modo justo, refletindo a avaliação geral de valores decorrentes da referida planta. 

A Atualização do Valor Venal, que nada mais é do que a expressão econômica do bem no mercado imobiliário, e que requer atualização periódica, se fará através de decreto do Executivo Municipal.

Em tempo, é preciso mencionar ainda que o Executivo Municipal enviou o Ofício nº 765/2021-GAB, datado de 22 de novembro de 2021, o qual solicita a substituição do Anexo I, tendo em vista a inclusão do Clube Náutico na Planta Genérica de Valores, a fim de subsidiar o lançamento do IPTU incidente sobre os referidos imóveis.

[bookmark: _GoBack]Referido Ofício foi acatado pela Comissão, passando a integrar o corpo do Projeto de Lei.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 24 de novembro de 2021.
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